
     
  ESTADO DE MATO GROSSO
       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
       



SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 005/2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT E O SR. ALCEBIADES DO ESPIRITO SANTO

Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de dois mil e quinze (2015), no Gabinete do Prefeito Municipal de Marcelândia, foi celebrado o presente Termo Aditivo, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA-MT, inscrito no CNPJ/MF nº 03.238.987/0001-75, sito na Rua Guaíra nº 777, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº M.930-500 SSP/MG e do CPF/MF nº 174.151.101-10, residente e domiciliado em Marcelândia/MT, denominado de LOCATÁRIO, e de outro lado como LOCADOR, Sr. ALCEBIADES DO ESPIRITO SANTO, brasileiro, casado, portador do RG no 454763 SSP/RO, e do CPF no 636.848.101-34, residente e domiciliado a Rua Bahia, n.º 365, centro, Distrito de Analândia do norte, no município de Marcelândia-MT, de comum acordo resolvem aditar e ajustar o contrato original, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra identificadas, de comum acordo, resolvem prorrogar o prazo de vigência mencionado na Cláusula Terceira e aditar o valor mencionado na Clausula Segunda do contrato administrativo de locação de imóvel nº 005/2014, que tem como o objeto o seguinte:

· Locação de um imóvel de Alvenaria, localizado à Rua Bahia, n.º 365, centro, Distrito de Analândia do norte Município de Marcelândia – MT, para instalação da Secretaria de administração Distrital e Correio, locação de acordo com a Lei Municipal n° 814/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Fica acrescentada a Cláusula Terceira - do prazo de vigência do Contrato Original, o acréscimo de 12 meses, iniciando-se em 01 de Janeiro de 2016 e terminando a vigência do contrato em 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Fica acrescentado a Cláusula Segunda do contrato original, o valor de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais), que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), cada parcela, até o dia 20 do mês subsequente, pela continuidade dos serviços mencionados no objeto do contrato em epígrafe. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS E CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá às seguintes dotações orçamentárias: 

12 – Secretaria de Administração Distrital
12.001 – Gabinete da Secretaria
04 – Administração
122 – Administração Geral
0028 – Gestão Administrativa
2011 – Manutenção das ativ.de Administração Distrital
33.90.36.00.00 - outros serviços de terceiros – pessoa física




CLÁUSULA QUINTA – DO AMPARO LEGAL:
Este Termo Aditivo está amparado pelo art. 57 inciso II, da lei federal n° 8.666/93, onde se admite à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. O Aditivo se justifica em razão da solicitação da secretaria municipal de administração Distrital, face a necessidade de permanência contratual, tratando-se, pois, de serviços continuo, além do que, não haverá alteração dos valores mensais, o que se traduz em economia para administração pública.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CERTIDÕES
Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo:

	CERTIDÃO
	Data Emissão
	Data de validade
	Nº da Certidão

	SEFAZ/MT
	16/12/2015
	14/01/2016
	TMU9AT22L2BBB2TK

	RFB/PGFN
	16/12/2015
	13/06/2016
	B6AC.963B.EED0.3F21



CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas do Contrato Original, assinado em 27/01/2014, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também assinam, para que produza os efeitos legais.
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______________________________________________________________
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT
ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 




________________________________________
ALCEBIADES DO ESPIRITO SANTO
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:




______________________________                                                ____________________________
GRAZIELA RUBIO PERIUS                                                              ALLINE KESTERING PAVLAK
CPF Nº 976.973.701-15                                                                     CPF Nº 072.758.589-40
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